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Redija-se, o artigo 58 do projeto de Lei Ordinária n° 3/2021, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art.58. Departamento Especial da Mulher - DEM, vinculada diretamente a 

Secretaria de Desenvolvimento Social para formular, coordenar e 

acompanhar políticas e diretrizes, assim como desenvolver projetos, visando 

combater a discriminação por sexo, defender os direitos da mulher e garantir 

a plena manifestação de sua capacidade, no âmbito do Município de 

Pitanga." 

Sala da Comissão, 1 de abril de 2021. 

Veread  rigo Cordeiro Teixeira 
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